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Autoria: Deputado Jorginho Araujo 

Senhor Presidente, nos termos do art. 193, e seguintes da Resolução n° 33/2005 

(Regimento Interno) desta Casa, apresento a V.Exa. a presente Moção, sugerindo que a 

Assembleia Legislativa de Sergipe se manifeste APLAUDINDO o presidente da Confederação 

Brasileira de Desporto Escolar (CBDE), Antônio Hora Filho, pela sua reeleição, por aclamação, 

para mais um mandato à frente desta tão conceituada instituição, assim como pelos seus 

relevantes serviços prestados ao desenvolvimento do desporto escolar em nosso estado e em 

todo país. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 Presidente da Confederação Brasileira de Desporto Escolar (CBDE) desde 2013, 

Antônio Hora Filho foi reeleito, no último dia 6 de janeiro, por aclamação, para mais um 

mandato de quatro anos no comando da entidade. Sua reeleição, assim como a sua trajetória de 

mais de 20 anos dedicados ao esporte, é motivo de orgulho para o estado de Sergipe e, 

sobretudo, para o desporto escolar de nosso estado. 

 Sua história profissional no esporte teve início dentro de campo, como um dos grandes 

árbitros do futebol sergipano, tendo, inclusive, alcançado visibilidade em cenário nacional. 

Hoje, como gestor, realiza um trabalho fundamental e nacionalmente reconhecido para a base 

do esporte educacional em nosso país. Como ele mesmo destaca, sua missão é fazer com que 

cada criança e adolescente deste imenso Brasil tenham a oportunidade de participar de uma 

atividade esportiva saudável.  

Em 2022, em eleição das mais concorridas, Antônio Hora Filho foi eleito vice-

presidente da Federação Internacional do Desporto Escolar (ISF - International School Sport 

Federation). A escolha de seu nome está diretamente ligada ao profícuo trabalho realizado à 

frente da CBDE, nos últimos anos. 
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 Mestre em Gestão Esportiva pela Sociedade Olímpica Internacional, o homenageado 

também atuou em diversos cargos públicos, sendo o último o de secretário municipal do Esporte 

da capital. 

 No comando da instituição máxima do desporto escolar em nosso país, o homenageado 

teve participação efetiva na realização de 73 campeonatos brasileiros e 11 torneios 

Internacionais no Brasil. Além disso, sob o seu comando, o Brasil teve uma participação 

brilhante nos jogos Mundiais da Juventude (Gymnasiade) deste ano. Com 282 medalhas, o 

Brasil terminou a Olimpíada do Desporto Escolar em primeiro lugar, superando a gigante 

China, com 97 medalhas.  

Tendo em vista o sentimento de orgulho para Sergipe que o seu trabalho à frente do 

esporte, e mais precisamente, do desporto escolar, promove julgamos de suma importância a 

aprovação desta Moção de Aplausos. 

 

 

 

 

O TEXTO DA MOÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

Estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste, a 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas prerrogativas, 

atendendo a propositura do Deputado Jorginho Araujo, APLAUDE o Presidente da 

Confederação Brasileira de Desporto Escolar (CBDE), Antônio Hora Filho, pela sua reeleição 

para mais um mandato à frente da instituição, assim como pela sua trajetória de mais de 20 anos 

dedicados ao esporte em nosso estado e em nosso país. 

 

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 21 de dezembro de 2023. 

 

JORGINHO ARAUJO 

Deputado Estadual 
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